
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROJRTÍ) BÁSICO

Processo Administraiivo n° 2023.0327.002/2023

1. OBJETO

l.l. Aquisição de licença de uso anual do software sistema "cesta de preços".

2. JUSTIFICATIVA

Justificativa da necessidade

A Nova Lei de Licitações e contratos (Lei 14.133/21) propõe mudanças significativas nas
etapas de pesquisa de mercado e cotação de preços, fato que demanda, por decorrência, a
atualização dos servidores e a implementação de novas rotinas e sistemas.

Neste sentido, com a finalidade de tomar as cotações do Município mais amplas e assertivas,
a comissão de licitação e a equipe de compras realizaram pesquisas a formas de atender
melhor esta etapa importantíssima ao procedimento licitatório.

Para tanto, encontrou-se o software "cesta de preços", ferramenta que tem como objetivo
auxiliar órgãos e agentes públicos na elaboração de orçamentos estimativos para servirem de

base nas licitações públicas, nas contratações diretas (dispensa ou inexigibilidade), nas
prorrogações contratuais e na adesão a atas de registro de preços.

O referido software visa auxiliar o setor de compras, principalmente, quanto aos ditames do

art. 23, §1°, II, da Lei 14.133, a saber:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ I" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de

.serviços em geral, conforme regulamento, o valor e.stimado .será definido

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: (...)

II • contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de l (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente: Á
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Do parcelamento da solução

Não se aplica

Do enquadramento como bem de luxo

Não se aplica

Da caracterização como bens ou serviços comuns

Os bens objeto desta contratação não são caracterizados como comuns.

Do estudo técnico preliminar

A solução indicada no presente Projeto Básico foi indicada em Estudo Técnico Preliminar, em

anexo.

Dos serviços de natureza continuada

A presente contratação se enquadra como serviços de natureza continuada vez que visam a

manutenção das atividades administrativas, decorrentes de necessidades permanentes da

Prefeitura, conforme art. 6°, XV. da Lei 14.133/21.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Esta aquisição será regida pela Lei 14.133/21.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo

descritas:

ITEM DESCRIÇÃO
I  Licença de uso anual do software sistema "cesta de

preços".

ÜND. QTD.

4.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES
4.2.1. A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on-line a sistema

informatizado de pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor Técnico de

Compras e da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

nos seguintes termos:

a) permitir a realização de consulta via intemet ao banco de preços, através de login e senha a

serem disponibilizados pela Contratada;

b) permitir a realização de pesquisa por palavra{s) chave(s). bem como a utilização de filtros,

tais como data, região ou unidade da federação, associados ou não a uma palavra chave;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)



PKEFE»nJRA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

c) permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente
ao preço informado;

d) disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços
comparativos, informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos na

pe.squisa;

e) utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do Comprasnet e do Banco do Brasil;

t) apresentar informações e preços atualizados diariamente;

g) disponibilizar 3 (três) acessos de forma simultânea ao sistema.

4.2.2. Prazo para implementação do sistema: imediata após disponibilização do timbrado e

informações do comprador.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada nos lermos do art. 107, da Lei 14.133/21.

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANT E no prazo de 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

6.1.1. O pagamento de forma antecipada se justifica por se tratar de condição indispensável a
disponibilização do acesso ao sistema, caso contrário a contratação não poderia ser realizada,

conforme aduz o art. 145. §1°. Lei 14.133/93.

6.1.2. A Nota Fi.scal/Fatura deverá protocolizadajunto à contabilidade da CONTRATANTE,

através de ofício, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

6.1.3. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou

ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de

dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade.

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal,

Estadual (CND e Dívida Ativa). Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas,
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assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a

legislação vigente.

6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = t X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N 2 Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo papmento;
VP s Valor da parcela a ser paga.

1 - índice de compensação financeira s 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) t6/iQQt
1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 696

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será

informada após solicitação ao setor de contabilidade.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTTCATANTE. observando-se os valores praticados no

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.

8.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apo.stilamento e não poderão alterar o

equilíbrio econòmico-financeiro dos contratos, conforme art. 1.36 da Lei 14.133/2021.

8.4. A omi.ssào da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que

legalmente faria jus. se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento,

arcando esta. portanto, por sua própria inércia.

9. DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecuçâo total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual,

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

9.8. O eonlratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10. DAS SANÇÕES
lO.l. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a

Contratada que:

10.1.1. der causa à inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação:

10.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; ^
10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de 1° de auosto de20]3.

10.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50.00 (cinqüenta reais);
10.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos:

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à administração
municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo prazo de até cinco anos;

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

13.1 deste Termo de Referência,

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2,7 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem

efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133. de 2021,

as empresas ou profissionais que;

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784, dei999,
10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à C"ontratante serão deduzidos dos valores a
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serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.
10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. Aautoridadecompetente.naaplicaçãodassanções.levaráemconsideraçãoagravidadedacon
dutadoinfrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -PAR.
10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

11. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA E PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
11.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo SR. JOEL PINHEIRO DE

ASSUNCAO, e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.
11.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado

oportimamente.

Dom Pedro- MArlO de abril de 2023

EIRO DE ASSUNCAO

Presidente da Comissão de Licitação
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SONU LÚCIA LOre^FElTOSA IV
Autoridade compeícnte

lchado
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